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Ofício n' 0707 12021-GPIPMC

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 14 de j

cÂmnqn MUNtctpAL or cAcrRese*-- 96 r2oÃ-
Horr.fô i.-l&- sosn, 2ríWA Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cãmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificacão Interna: Memorando I 6.6671202 1. de 0 I /06/202 I

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

044, de 08 de junho de 2021, guo Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA

o Operacional de Cáceres * COC - CEP 78'210-906

Cáceres - MT - Brasil - pABX: çoos1 zzit-2223-1500 I 3223-4044 - www..caccres.tnt.gov.br * E:na-ill
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 0707/2021-GP/PMC - fls.02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei n" 044, de 08 de iunho de 2021

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

CàmaraMunicipal, o Projeto de Lei no 044, de 08 de junho de202l, guo Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 969.570,00 (novecentos e sessenta e nove mil e

quiúentos de setenta reais), a ser coberto mediante o superávil financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte

orçamentário às despesas da Secretaria Municipal de Educação com a aquisição

de equipamentos eletrônicos tipo Notebook, a serem entregues aos Profissionais

da Educação, mediante assinatura de Termo de ComodatolDoaçáo.

Tal ação terá papel fundamental neste momento pandêmico da

Covid-l9, euê por conta das medidas de biosegurança, exigiram que a Educação

se reinventasse, especialmente no modo de dar aulas. Dessa maneira, tal

aquisição propiciará a estruturação e fortalecimento da Educação Básica do

Município, proporcionando aos professores apoio técnico e equipamentos

necessários paÍa confecção e ministração de videoaulas e, ainda, inserção de

dados nos Sistemas de Ensino Municipal, aumentando a4ficiência e qualidade

técnica neste processo de adaptação.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oflcio n" 0707/2021-GPIPMC - fls. 03

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em carâter

de urgência urgentíssima, o fato de que a Secretaria Municipal de Educação

somente poderá :utilizar os recursos, para os fins a que se destina, após a

aprovação do PL no 0441202I.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte document açáo, fotocópias apensas :

1. Disponibilidade Financeira;

'2. Disponibilidade Comprometida;

3. Quadro do SuperáxitlDeficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial

- Anexo L4D.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada,

solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e

aprovem o Projeto de Lei no 04412021 em carátter de urgência urgentíssima,

nos termos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI NÉ LINrN-q.TO DIAS
:a de Chceres

Operacional de Cáceres - COC - CEP 78'210-906

cáceres-MT - Brasil-pABX: (OOS)ZZ;ZZ-5223-1500 I3223-4044-wlvw.caceres.mt.sov.br- E:rnail:

gabinete.caceresíg)smai l. conl
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N' 044, DE 08 DE IUNHO DE 2021

"Dispõe sobÍe autorização para abertura
de Crédito Adicional Especial em favor da
Secretaria Municipal de Educação e dá ou-
tras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ES'I'ADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da L,ei Orgânica Municip al, faz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'f, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

969.570,00 (novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos de setenta reais).

ArÍ.2" O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de
Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes carac-

terísticas financeiras e funcional-programáticas:

Orgão: 07 - SEC, MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - cooRDENAÇAO MUNICTPAL DE EDUCAÇAO
Função: L2 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNTCTPAL

ProjlAtividade: 2.061- MANUT E ENC C/AS ATMDADES DO ENSTNO
FUNDAMENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.32 Material, Bem ou
Serviço para Dist. Gratuita

(301) Receita de Impostos e de Trans-

ferências de Impostos - Educação

71.8.200,00

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - cooRDENAÇAO MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO
Função: 1,2 - Educação

Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNTCTPAL

Proj/Atividade: 2.064 - MANUT C/AS ATMDADES DA EDUCAÇAO
INFANTIL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.32 Material, Bem ou
Serviço para Dist. Gratuita

(301) Receita de Impostos e de Trans-

ferências de Impostos - Educação

25'J,.370,00

PROIETO DE LEI N'044 DE 08 DE JUNHO DE 2021

Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065)3223'1.939
Bairro Jardim Celcste - Cáccrcs - Mato Grosso.
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ESTADO DE MÀTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

PRocuRADoRIA GERAL oo uuNtcÍPto

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.91-6, de 23 de dezembro de

ZO20-LOA/2O21,,Lein" 2.9L5, de 23 de dezembro de2O20-LDO/2021, e Lei no 2.618, de 19 de

dezembro de 2017 -PP A / 201.8-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário.

Cáceres/MT, em 08 de junho de2021..

ANTÔNIA LIBERATO DIAS
Prefeita al de Cáceres

PROJETO DE LEI N' 044 DE 08 DE JUNHO DE 2021

Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celestc - Cácercs - Mato Grosso.
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ESTADo oo úaro GRosso
PREFEITURA MUNICIPAL nn cÁcnRrs
pRocuRÀDoRIA GERAT oo tvtuNlcÍpIo

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.91.6, de 23 de dezembro de

2020-LOA/2021.,Lein" 2.915, de23 de dezembro de 2020-LDO/2021. e Lei no 2.618, de L9 de

dezembro de 2017 -PP A / 2018 -2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário.

Cáceres/MT, em 08 de junho de2021'.

IBERATO DIAS
de Cáceres

PROJETO DE LEI N'044 DE 08 DE JUNHO DE 2021
Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-"1939

Bairro Jardim Celeste - Cáccres - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" 044. DE 08 DE IUNHO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá ou-
tras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

969.570,00 (novecentos e sessenta e llove mil e quinhentos de setenta reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1u desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes carac-

terísticas financeiras e funcional-programáticas:

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 02 - cooRDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: L2 - Educação

Subfunção: 36L - Ensino Fundamental

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.061- MANUT E ENC C/AS ATMDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.32Material, Bem ou

Serviço para Dist, Cratuita
(301) Receita de Impostos e de Trans-

ferências de Impostos - Educação

7'J.8.200,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 02 - cooRDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Educação Infantil

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.064 - MANUT C/AS ATMDADES DA EDUCAÇAO
INFANTIL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.32Material, Bem ou

Serviço para Dist. Gratuita

(301) Receita de Impostos e de Trans-

ferências de Impostos - Educação

25L.370,00

I'ROJETO DE LEI N" 044 DE 08 DE JUNHO DE 2021

Avenida Brasil n" 119 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065)3223--1939

Bairro Jardim Cclcste - Cáccrcs - Mâto GÍosso.
ffi



Êm

u§
?6Ôü Í:r

tI rr^É
m
c:
r!,
ru
F
},

Fl
Ê1

n
IA

!v
F'OzÀ
HÉa!

AH

t-,
\J
\J
w
l<H,E :v

(Â !l tJ
'*) HH 5,' |'i'l

l- J !:ã
üÊli
VHL-Õ .jrFl
ii Y,4 4

L-r' L-/ d

#.-ãopHHãTPg§§;E
iB€LC:ryã".L'2
ãÊÊk HC:-:*.ir-iãeõã§!B»Ll>ii x r ld f-l lrl';5itr1;ivilllH\N'<'\Jn >XFri
!::H\J\J
irl v !-

^At^,{l v l.-{ \J
b. 7,t }>'l,l 0 '' í)'r') !# ÊãH;>ij?? f{ 7+)

F t:d

A ?ri

iF
c
?

2
F
rd

'..) Éo
ilÇÉã

Hã au Õ§ Ç6 ÉN eP §w o§ 6{ Çâ S g ê es eN €; §6*esê§úóa{,qooo€

ãilfi
H THà,Êf TBH í n Ê.êÍ $ ç
JUJ-V:b\'4

g &g fE *, âHríS|!,ãE.iíEo
E§E;fi"iãHo *o ã Fd ;?!4p%*tüh »ij
H Hd ü *!: "<do k-ü *E'ã k'Xâ*.nÉts*â.ü
m5ãqhu§tuEsiú*§*Hln ts'n 5S"? g,i{
,.i e-t E-:-,:1 êe,6'ald§' ã srE
F 8b * õ ,??
aá7,q *i,Ht*rH slB4 d3 E r,l2 2,9 + i<aa/1S'HH
-*qsuh F§, § Aa 4a * :JHHúu,tÉ õ"u B x
HHÇ
>*q:rnAà6gX
lJ fdíd .i ws 9s § §
i., '{ rf {. üo Õ5 d 2
4@*.v,á,rúãri
a Á\ !1h =E í'J F..' *

'iJ lrà ia§ Ê; s
ô't'sl-e ã§ (-t

il B'; ,
ú c6 :14 ,6q &:)

^uruô: as N|{ x* ü
huts
OXrl
uhE^Ôvi:
nnIX
4^fr§lz,fri{iÉlFlãl ulÊl

O*l
ra O ...1 ..'l -l mfr aSEôTüüEE
Fã.$ F,$ p* B
u!! B,ü, ú,L'J uf ç X X X 54 Y
§§ ü ü b s E Hõô;; *ã,4õÉç$S;SFã
-Bq4»---
sd s b B'Prii $

v3 fr ã ; rt p
sltri s s qI 4f4 !+9'd 'J rr B A 5 r'üãprpi ddd
E * ,§ ,3 -i, E',a §,
B"E,$ § - *H r
:ol, à P Bá fr$d+úh:itpxôiâi ÊL'.ütrU-hExã
3ú§ i Eü'ê

g'àgl 
=<uH4É^

v 3 =. f
- ;. a ôã'ã =:pãuU'J P Y
2 ^-'l ;, F6,, ô !
3§rq :** !r

^*Õ.1

ôçl " A
J:!*

Hã.§ i
!úhrF 4
qn'
id-l Ãiá trl lt1

n4
tr,V
ôH

$tP

'4 rírnúãe
L{ !1
ôip

UA
L) |

uqNà,dut{ Fl
Jd
.. 

CJ

x
h
,t

lr$O-l{.'l{-1 ,1
-.lltt rAf4 tht! üJn L1fr úN nfr ün ?Aô
§H *§ f;ã §H *ç $E §H §E §3
&L HL -L -A fiA frA flQ nW nda'a õ 4 õt &r, õtl à6 t trr À ã .YÊq 16 §F ü* Ê"fl §.tr ü.§ ütr ütr AE

*H$HfHüB$fr$a$ãHH$E
Ê H FH Ê* ã3 -Ê $3 p3 i3 pfr
ú < r".{ tq Vr't r:ú Vú oO (,Õ r,l>

$§Ê§§t§çÉçÊçáÊ§ãÊl
E b §k $E flB $s §B $F $F $ü
i s irs r§ fe ils ã's,*Ê ãÊ pI
,f (, , i, 4 :3 '3 ç Õ r: i a ?' ü ?' , Y

HT E 3 ; g H I I ã ã ü * H ã H I TIã Ç õ g e e E q ):rEb h ? ; i f, 4 a x*X X I p F v ô õ ããr Í i i i H ; 3 fi
$a rr Y á á u Ü 0 ç,

?g E ; H H 8 H YI ;
§H ã H F r E ã fi *:Ír ü ô i:j ã X Êi': S É n 2 - §,*d I x ',' ';' ; ! Ç a
ãO C tr .q: fi f Y H I,.q I :w F H A ry N É.*n tã F e á e fr 7l E

B3 2 frt E § I 3 E E;.'é' x t, ry il. ftÍ fi ü f!^r't \r ú E Õ H .::;'H § ç ii à ,Õ o:rõ A fr â :ji I f.üx *. â o c cl F
tsX " á 3 A õ Irô ã Êi ií Õ ô :.i

§fi É ã ü E § E
"F§ fi [ ê H H ns- E Ê I H H I:,EiE 

HXH*,',,frnS
§FrüO
tn:Zã]XHrhuãúiinA,Uô

"T1

s
*
ü)
õ
r.a
=iOom0) +,

üt-(, :-{ ;riÇ ut,
? ô<3{UC:UI AAí»d Hg]<
-: §§§
O , 

-tao) @ m ()
= :I,- \, -r- Êüinil§'#umau)
I

i')
L)(,r
NJ
t)

§"
cr
N)
L>

ur*mr
{1 -a?-?

lrt * nis*Í
HT:
À=O*}ã

t,m
tfr

§ii H$ [§.s *,q ss ü[ sii rr s s ü -U xH [w ç § §ü
ÊÊ str i* §$ §,Ê.'§,$:i§ *F §§ § 3 ã B$ §F §"8 I § F§iJii:)S §§ *à !:S rbi B:8 p.:S r/ai Hk Rj ã !::ri: Xg'sh§ s,Hh

rs ãH:§ x[ . . ;[ i:ii ,J!d ÉÊ §!p
u,,rL5orr,cê.*(, êÊ*Êiif s rs§spHH §§*i.: 

'*I.{ M!â *l- *E;1.- o,§::üO -rq.r s;\ ir}o ul,o *d
..'"o F§ Êà.*S "àt.RÊ.»id ljEt à# Íg ã * ü B$ kiii ã§ - - §Sg8 àt l:s r{s Hg xu:iB"ri:s xh:-s ; xu x*:* e E n'E

mf
ní),.1 ffi

ôiE-Lri a l:à&h
iw i l':'
: u' i}!m!J

r*m
;0
c,

0

Alsirocoro'3retsoes:-l§:J--JCA§v()\T:lao,Ai,Ívü!T:taoeo:?tü_l:se:QA\ütsvÂat§ceJz
rà à yü'ilicü" a yalicocr câs ossitêl^l.a§, aceâoe .tff)§:irüâc*.§s.. üoc cÍlr.)"í!,e"iliüàcoôr ô i1lü..nô ü cô{jsô e:. :":7{A.3:Tl.:C::

Hür{

)r.'Õ
F.
C
tI
H

t'lô
dnt

.rA
Õô5

ô§
§J

11

(-)

a

ip.

H
t,
Fl.à,
ô
Ft
r!
2,
>zô



Í
:. :.í.PÔU&
?dfr
\J !-
t3»
U*
h
d
üp

,

rl

7,
l».2
t

Ht

nl
"-) l

I
I

-1tíi
F1
%1
,úlhtt'l

dt
al
<l
e1

elrl

rtl]
Fll

?l

m

h,{
2
o
Fâ
ô
r.

F.j

E

u
ü
B
,-:
F
n

I
frfr
u
-t
H

§i ;t r ir i;ii; i6 §Õ,J ôÃ; §; § o{ d ÉÕ Õu d ôrr os sB ÕN ôa t Õs *l §

§§ã§§§
nô§|ú'.1 -lHdp,:oF!
E §§ d §H §§$ $Eâ §§ §q§ §E $§ §i §E §E$ $E I §

H fE r rÉ rm§ rãe $g $e§ rã $g ââ rE ffr 
g ra [ §

Eff;gfgfEc ããs f[ãHE §§fF3EãH*Êü â§ê*
* pE si ps sã n vã §.8ã yil * Xil f ts pts pX rb * vt H r
H§gs §EãH f §,F $ÉF§E $§Ê§f âH§,!Él $§t $§

fi 
rfi 

i 
rã rfr 

r 
aE 

r 
rE rã 

â 
rE âfi rÉ [§ r§ 

â 
rã} f

Ê 3§ s zà sà ã Hà ã fi ã § sà §ã

r fi§ E Hü É§ A §§ § É ã E BÉ E}3 XB * H* 3- f H- Y, f, f; ! rç sÊ
H Êt ü § i ü H [ fi N a ii TBãi[ãÇ § ç'h F§H*E HÉfi §i s s s E E r 3 H § H d.âã§ e H E E u ? I h I P Ir

=§ V g í i ! n * ffi ã ã IE"ãH S H n n f H E ç ? ô rp§ E - Ç q õ ü § g ! Í !r,
b. o '3 ! Õ Fi U Õ X L,'r § §[ Ê gEH i*a Q ry Ê ü, z E § tuÕ s e E Éi ü il p H3E t E tr ü É 3 ÊÊ§ ^ -!jIilHHLU'ruÀl

'd ri ri õ H h H 5ãE f 'Ê t H a s =ve ; , í{ a !4 ? $*ã e ex E É il iI s s3 § § §oãlioAÕs H HI H s il

Tk;$ôm0Í m-
çt :l iiüu>
rÕ<-*< DCll$ l»20ã ne<, rl§§,Y&g
* ;;?cü omlf
? o'2r" htrx)m
Sm
a6
e

N)

i'-r
U]

"n
õ
*
ü)
ô

c)

Õ
l*)

LTJr{
td
h.l
d
N
tr
7
llt

2,
f)
H

rd

t*J

n
»"
ô
LIJ
,N
tli
tâ

,,1)

üá
C

E

à
UZ
hi. B*rX
nL/

Êtr§v
ZLÕ2
Fl ,rrtrX

LL
N?

zü
F

z
,"Õ

a
c
H?
2

r

ts
l-

ü
i;
r
mt,lrj m
f-rl §1
t;(D
TH

fd
5.J tJ)

ã§1
^ 

l*J

PN
r*
H
k

n
,r"'
(_)
rfj
H

tIm-(f,<

H;ã;tu#sr;
tslÍi9
A=O-ÉB

Õ!2
{n 

v)

Ê §§ s uH * *E ü xü *U § üE u* ** §S ãE u §§ s x§
E §§ * *H -" u sU x r§ âh E FFSU§§ HEÊ"h"*"§H § §i
ê ;h r Sâ SB E Sê § SB H§ E 3P SB §§ Ets rtr 3 BE § §d

§il §H §$ {ã*u üff §$§§ xÊ
*[] tt iot *!* ôh olh SII SS :i

e ç§ "a EE §Ê";ê§ s üt §$s $t aE ãE ãt'sE .;aE s sa

m
CõúXM

PJirr
qi cr f'
pbül
* !) >
!mg

Fra
itü
D

t,
üL

Àssirouo ro. 3 xssoas: :-l§IJ -JCA§ VO\T:leo, At-Y vü\T:l{o ao:tlüJI§ e :Q'{\Cl§ VAll§ CIJZ
ra-a re.ifiua" a fâliüace cas ossirolJ.as, ü(e$â* itt)s:/lcac*'ü§.'c*c.corr.rÍve"ificacool e illQ'Tre ü cÓui§o ei" :':?i1À'317i':ci:

rl
trl
l{

F{)
C
cl
frl
d
tl
Õcs
(-)

Õ
§

s
N

X
r)
rl
.' '1

«
Éüriá

.,t

Irl.It
o
-t
ã
2
Fzô
trl

4



Ft/

UD
Én'
Lãur
ãeü !:r
E ^'oÕ
a

fi

,
§ql

I
r, \-/
*V2,^'»' tL)2.1
FI J'
ÊL,6WoH

L,?ÉIJ
(-J

{a
!r l-J'§ .v

-itl 3 íU
'À) dLr L trJ!: fr trr,vJá

U rd u l^.'lq,f
,, \J .Z t,.,1NiEÉ1- t-l' {-J d

' lí ki (--itsúÉ;i*lp*nuív
HYãEt>E§§;E;"/'b.-
FBETã
ãÊÊE ãCIHôr.iZttããr'd
§Fi [5h
'uÕã)9-F-EFÇ
P EãFqX õ3nE zL)".
lj Ot A
IJJ \ I

N !# Ett
L1J IF 

-râr'áJ
;I. lrl
E?â
;!
F{

?

'Z
bri

LJ LJ ? ? ? h' ? ? ? P ? ? ? ? ? ? IiSLJassÁrtrN)L,NNÉ64
ú Õar Õai oi* 6.{ êú ÕÀ Õu eN c* o@ ãN Ç'"-) Õ§. *q 6N úÉ o

§uH rÊ rs rE sErHuu sürilrurq rEsEsüsf;rf;s
ç pe sB §,i pã rã vH rq vi FH vq rq pE rE Fi rF p: F

§ §ã fi $F §ã $H iã rF §r rH rr rr r§ rE ffi rE rx I
H rF rE s"= rS x-fi r§ rU r§ ri rE ri râ rI rH r"8 r8 r

x §f al âx §§ $§ âãâsãsffi ãã ãã â[ 
gg 

ã§ &3 âH $

i f§ fã ãr lf; âu iãfr íi gf x§ âs ifi âg xx fH fH f
H § F ! § E 3 ã ã â ã EE E § â FsHnres:IESIYa:Br,Y,

r ü i H A § § ü fi F H H § H E § fr
à õ § il Õ Ê § à à Aâ E; H ã çsàÇ H 3 F n § iI E I * * * x E H rü 3F.T§EHE§Eir r s Ê u E s §Ê x É § | ã B fiB? õ; ij r fr ã 

= 
E fi B z n ô s d à

tãtF8ln-ü j"*xãHãE ?ÍHg§i!l .zr,r6ã2noàr'rir"íilfr á * n ã & H o; X ü g * B§ E fi H f oi;3 ç ã fi F fi Efr g§ÊHHnila Eã§Erfr E''g§r§nn fiHerE
H fixx-rfiI *Hfifiux nH gHfr roAHH

Ti

:.
CI
h
t!r.aamo'fi' m-
Íll I n
i) oS
I 8ãã§ Eg(,d Hu<r s§§* rt:?§) sm!23_-.U
| õN
aÍ$ rÍloaát,
t

9§
f.J

§(à
i§
Õ
(§

§
c)\)
N}

}'Í,7mr
ã=

§§s
srs
Hhi :I:!ô*t"n

#ifr-' ú)

F-

Hee?â*a[§§§ü$;HH'd S$ *e*eüE*
h aB vl* xh eE sF *ir *ra L;Lô -? os s§ su nh uY b,tÊ w
: .u!r :-p :.Jr il,r -P §F Sâ §^d iÍ§ B'"h ,-y. ,-1n )oF j-lÀ r.,tj "HÀ,àB «8 HH B8 üô yl$ §§ sB ãÊ $S iJai Íirj us eB sts rN::H à

m

-sFEi3,:§#F
ir ô ül

iJ'#ãFil§r)

.E r,'§r oÊ .-E ÍrP.oB F. F.êP tr'p é_ê ,3.ó.oF ç.Fr -oF Fp.ssr..r"Ç "Õ8 üE EB ãB 3Ê ã8 ã§ T8 ÉB §8 3B ãB àB ãB 8B CE BB C

Ér

Assiraco :o'3 r+ssoas

t4a
Fl

F
i')
F.
Õ
UH
trl
h
a)c
fr
a)
Õ
ü)
ÕI

ÕN

tlfls

a

F.

-t
fl!.

(l
-i
ã
2
Fz
F'

o

:â-a v§'iliü0'a valrcec+ cas êssl10l.J'i)§, oc§6re ''rlli$:/ldâc*'*§'{ac.4o"r.tÍlrerfiçacool Ê illo,ng s côüit:ô e:':.:?4A.317l,ICi:



H
F
F

SBH
§À.&§-J Õ& üw

tl
§
|:1

ür
$
g

Ç
s
§

&

§

.{|l.{
úÃ u2fr ?rfr
*lF.eiI,Ih7:u*2>Z
-a fiw fiQ,YÍàã.YÍÍlr1 I,|Fl::tÍl
§EBâ§E.ãfiÊô5í-,
::fr. x5â Ír"
:a:à:;
,t1s?!É
fiç nu n*
tí2.í2õn

5 
^ 

5 Õ S \i
svilvôe? ie f.'e {]. x6 - i5'- S Ia
cÊ [ê ilL'
o;;ôõ.ah
ã= r= ãH

ôÕüÕàü
ÕõÉHÕq{

frn)n
õHL
at (l A

nfr;:úbf
UU3úôP
tElbn,1 Õ
u41"1
-Fú44t
àá'Êh

. AFç'uhd<a

.:
Irl afl *J

.{ }l l..aIrt lrl »qhà

ÔnA
fifi;ôoF
Jéür;E
á'í|l44
uçfr
'nââla, F1 C)§(rql4 rrlÁfrH
lrl lt, ;.,:/,
EEX
YYX

UttÍaÉrrF

SB §E *-
s0 lÇ)N ôA
(5tn Àh.;iJ

§P F"H "EiF
üô\ 6Cn -i{

Ír-c, .É13 F)p -Õ
BB §Ê 3B E

t*J

LTJ

l{
dp
7
l.-.cz
n

ri
L^J

í)
I>n
r§
w
L':](â

t*l !Ci-»;
u.14""ur]J
AÕ

a

F)}
,1

F)

Ê
lr1
ryl

t1

Íq
f,c24Õ l--rn J.
ã L/^* ôv

\J
\J

?e
Elã*1:)f
9.'l^ ,a*Ê\JHr.

/a -i tf
:'- \J álr l=1' F{
'U,s í1 \r
tmP!L
HNI
B{UbJ**l ã rylasr4*l:{r}:lVJiF,id:fPa§
3- .v. *. x.

" 
P ii,ÉTã;-ÉXlrÍrSU.LlJa*

lÍ ': 
v .-vr..) X 'r^ riad,rfJ

H lr H 'l

'r- Õ rr ÁJr*7dg
nJ.i\,=LIJ
Llivh AL
í1 \-/ Lil. Y>l^, Ã ri
lai v
l.: k
N!drü ,>
U) li

trz,{1
\J
E
tFl
H
Ng
?
aa

z
H
il"
r{

r:l -a
i,, ra) -<p<

§iÊ
HI#.ihi Õ

") !-l
útm

ü)

mr
-6

!xx
i.r ü (,,

-u)>!El!JN{J:
Éni

:üü

i\

Àosiroro)ô'3)ê§§Õôâ.:-l§IJ--lCÂ§VÜ\T:lto,Ât-YVü\T:ltot0:{lüJ:§e:QA\lflsvAalsc?Jz
:a.a ve,ifrca. a l,,alicocs câ§ ossi'totl.a§, scesse'rll)§://üace'o§.'üoc.c0r.){rê'iticacool e i'lio'Tiê 0 cÔüi§c' ô:":''?44'3:7f':Ci:

.TI

g
ü)
í)
r!

Ncm
ú) "Íl
-- '-+ TY :&vvD

ã I3Éc)§ h4(,d HUq
-: §§§* &b?o sm!2
3^pÕ \JcI fíNumoã§ rÍ1.a {JJ

p
N)

íü
$r
N)

Õ(á
t

&
t§
F-)

tl
lrlt
F]

il
i)
:tr.
Cl
U
trl
tdtí
Õc
fr
ü)
a
rA

i)
Õ5

oü
N

r)
Íl
ü
L)

Z

§§
!À
tr§{
"çná

-.i

t-
ã
li,

b.

-t
Fl.rl
Ô
-t
ã
2
Fzô
F'
F

,á

u
Ll

.§
§

õ
X

n
,>
2
-{
FIF

7



E E n>.,Cmõôrr

E 
= 

§gfi
-bvnlro 7 8-e. 1-n P i--C

= 
E 

*PB

fi a- +=fi # áz
I5 râE
. §8. 

'Ê
§ffu H
g ao g.

o
mn
m
CN

rsFaD
!EOéz
Er§'trB'>

ar Elsm,-c)soE=ã'g
73oã=
m

rrr {Étr
P
o

o
F

tr,
X-l

a
-l
a

âr

F

a

z

P{{
9
a
-c

.J

ô

I

â{{
@

IJ

ôI
IJ

'À

É
X
ta,

ô
c)

-aZ-?a r:
riô 0)

U

=2 
(D

2l Áô>

-,

0o

o

oo
tt)0

o

z
o

oo

F
ê

F

F

ô
o
a

]I
õ'

=ao
t-
o.
P
g,

É
§)
õ

C)o
O)o
@

@
i.)(,
i§
9n
o)
NJ(o
(o

§
(Êo!





eE R>'uEõ §Q,o
S E § Sq
o = 

q Pm
,§'g ãê=
(, L i.L

= E 
* 

TBm i='n 
=cz^2

Z * o-(,

E § 
#3

^toF

NM
§cl

o
m
7
m
UI

ll
Â)(o
o

C
o

o
mz
o

@

zo
o

o
oz

c,
m
;{
rl
CLc
rlo
tr
rlo
o.
0.
so
Itr
so
o.
EL

o
mao7()
!ro

'g

z
o
o
rfl

cn

tr,o

ool
§
í}
o
3:o
lD
n

€o,
u,gl
o,
t0

,À
tô§
l.)
r§

.rí
o
o
o
g
.io
o

fr
G
o

6
oo
íLo
mx
o
ô
o
o
6

6

õ'
o
6

(o
.§
t,§
J§
Í§

..ít
l}
rD

í).s.Ê
@
o

c,

xo
o
G

Àr

§.o

19o
'6
§a
o
êo
-t
d:,â
G

e
g.
Bç
o

1'o
@

o
@

mcl
l,
€
Bto

(o
§(,§
J§,

r\,

nto
o
g
o
tú

o.o
,t,
.tt
À,

=§
o

ô

B
oo
6â
56
o1
o

o

oo
a
o
6

o

N

oo

(o§
iüà
Js
N

P
P

no
:N)

ül

c)ôo
,oo'rE §
oó
§

:l

Irir;,(5:
atlrN
ctt
ô

co(o

o
OJ

()

t\)

O()o

1 1.,

íJi:^ioiôÍoao
1
I

iw
IPl:r
;C;z
1pi<iC1Z
10
;mío:: c:o:>rO
io
a,io,õ
iJ
!@:: oio'i o
,@

ÍÀ
[:
Êsl(ol(o,oiôloIcI -.1a7tai>i1,lrlc),>i .c,
loIMtíJ,l=,zi>xzlolm
I,

@
o)
(Jl
CD

(o

aDo
N)

Jo -ol§.o{: CD

.Ít 
Iol

:,l
o
o
to

nú
6
Ê
o-
o
G

o
rirxo
ô
ã,ô6
P
6

o
ãa

bj

-(§à}t

rl
o
o
()
o'tt
@
o

no
â0
§

o
3t
o
6
ot,
o
Ê
ô{
o
6
e
o'
g
D6
e6
J
!
oo
oh

t.ll
o.,

o
!§

$I
o

br
(o
b§

.ü
o
ô
g
o
Ê

í1:
o
ÍDl
fliI
!
tD.
À)

À}!
q:
ê,

g,
o

ü
Ê
0,

=!)
5
ô

ô
a.§
oo
6

='E6
Él
0
êo
voo
a
o

t\)

o10
:CIo

(o
§
N

o)

§' b)
CD-.§. (o
iô§§-{

'*tj
o
lD

o

o

xooc
o
ôú
:4o
Íãxa
o
o
ã6
P
6
ir.o
ã
@

ü)Â
ê,(,).§
ioÀ

.ü
o
6
í)
o.g
(o
o

*o
oo
o

o

!on
oo
a
to{
B
o
o
a
o
§o
Ào
ã
1!
oo

o

m
9.

!l(,
úl
o

(r.
§,§(I)
À
ioÀ

.?l
o
(D.

I,o
§,

ao
J
üo
§:'§
(!

o
o.o
o6ú*
gs
O'
â
GI(!
7oo
ô
o$

ír)À
êr
C')à-(o
§

õio
3N)
q)'

s3
t,O
o(]
ü
N.

ô.

C)
in
h

N
o
o

À
N

ô
G)

o

NJo
<)

()o

N

()()o

í)
F
_ao
z
o
c)
N
o
o

oN
c)
c)()ó
c)oz-{

z
õ
'11

@
c§: §
in: §(o: o)N): À
i.r -@
(JIà

-tt
o
o
o
õ
o

n
üô

a
oe
o,ú
r|lxo
ã
q.
oô

a
o
ê;§

@
@
tnro
t\)
i§(,

*fi
o
(D

o
ê,n
to
o

7o
6
Q

o
o.o
3

oú
o
IA

ü
o
-t
§3
6
a
Ê
Õ
B6
â.o
,
o
tÍ,

õ"6

ItIÀçn
B
6
EI
o

sD(,l
@
t\)
i§
()|l

1t
o
t
(D

g
TD

o

tJ,o
!

oo
§,

!,

o
0
0.§
Uoo
:!,
g§§o
ê
7oo
;oo

co

90
(,l
(§
§,
iu
(Jr

t1l
a
,N
0t
ôq8
to
o, Õ
À)

Nô()óÕ
ozi
Cz

T

N,
t9.
'.1:cEl
Ol
ô,j

t,
!'Ír.TI

N
N
o)o§
Õ

(,l
o)

o
(r)

o

NoÕ
oo(,

N

booo

a
FI
n
fr
mo
g
.c)

o

=P
o
o
N

o

:OoNiOri co
úr

ÀJ@
§NJ

(,t (n

.ü
o
G

o
ÉE
o

aoô
o
oq
Ào
mxo
ô
o
õ'
6
P
6

o
ô
6

t\)
P
l\)
_§
(,l

.tt
o
o
o
o.g

GI
o

f,ooo
§l

6

!
oo
oo
o
q.
6{
o
6
o
ã,
o
ô§
êo
5

t
oo
oo

m

oo
6
or
o

N
J

l\)
_.À

$I

.n
o
(D

to
ú

ao
to
§
0
o
o

o
o
Êo
:!l
o
ôlto
éo
vô
o

q
oo

NI
N)
_§
(,

Olo:
N)

§
ôOO
3@!r, §
oc0
3r:

N{
§:
§;

@

i,

N
N)
!
@
@
(o

l§(o

O

ü)

ô

N)o

o

l§

oo

@

!,
!
mx-D
o
C)
N)
N
-.1&o
o

o
N)oIoõ
oozI
Cz
o
-n

:NJ(oo)ô-À) N)
-'-l -§
(c|: (Jll

7a
.c,

o
:o
@

o.o
iltxo
o
e.oq

3
o:,
o
oo





gB §EE
BE §-*+Õ= EqrÍt+tr õB=N= 9-=-!o!- i-Í-
§ E E PB

L, c--T à=
J ãt-z^z
A rHE
§ Ê' 5

Nm
Ecl

o
mv
ma

To(a
o
N

c
o

o
mz
o

E
zo
o

o
o2

tr,
m
i{

I
CL
tr,TI

it)

I
c)
o.e
so
c
ío
o.
CL

c,
m
U'ov()
!ro

!

z
o
o
m

o
tr,o

ô,
o,
§,
oo
a
(}
§l

À,:{:
àt

N)
-.1
§

Írlolfl
ol
ol
iltrl

:l

Ío
@N
-.1
:§(o

'üIolal
ãl
otêI
rLt
rolol

Iê

7oog.
ô
CLot'tt
o
6
o
@
ID

CLo
-i
õ
6
6
&
o
g
g

o
u!og
o
&

nl
Ê.
og
6q
o

tô
b
À);{À

.fl
o

o
g
o
0!

7

(ã

N

o

tl,
B
3
(,
6
B
=0
3ô

o
ILs
c,
o
:!.

(,
Ot
o
ÊLo
Eoo
õêo

§
À

-.1

O

CJ

o

l§

ooo

tr
tr
o
ozo
-l
c)n
moT
m
!

o
o
N
!

!Ê
coN{
:§
(I)

, tDtE: Ptr

Õlo:
'N§,
()
Oo
icoE'l À
oo
§.
ari§
t§::
{i
0Ir
à

N)i\l

§
À

,o,

to
rcJ
1

o

Í 1.,
I J

{rrb,()
:
a

i@
,b
ro.oz:a {

o,:Ã
!mio
:Ijm

.E
->1,lo:àiNt!
;à
iÀ

o
I§.o:o,o

tÕ
:o,z:.{
:z.õ
j>

T

No
C)

OoO

C,: (O
tü\ro -{
_oo -(oor N)(,l. §

'Íl Iol
lDt
êlrlÉt
E'I

l

fr
o
o

6
oo
o.o
m
o
ã
6
õú

o
=,o
oa

Po
@-(Jl
(,r

?lol
al
ol
c,l
o"l
o.l
cll

:l

2o
oo
ô
êa
1!|
o6
o
o
§
ILí,{
tl56
6
oo,
o
t6
q.
o

!
o
o
o
o

m
o.
É
o

EIo

I
G>
r0
@-(,l
Çr

'tÍo
ID

üo
B
=

o

a
o
á
t,
6
E
o
3ê

o
B
l,
oo
='§
Êtt
o
ÍLo
voo
Ê
B
ou

P
C»

@-Ot
(,l

Õ
Ol

n

ol

Fr
$i
(.,
t9q)
Õ:§
À.

o
ID

(l)§
N{
or
o

N
@

o
(l)

o

N
c)o
ooo

Í@lb1.\U)i=í11
âFia
lzi>loIõízi>ir
íoiô{oÊÀíNi{l19ío

tr
5rÉ-
íoINlo
ÍoIo
,o
{C)ãoázq --lE>
iz
Ec)É>tr^§-n

N

bo(fo

I(,
(oo
irr
Ol

tilôi3I
ol
í)l
o.l
ôl
GtI

'l
l

ol

,,o
o
o
o.6
,t
o
@

6.
@

o
&
-t
õ
n

ô
9.§o

'Lo
5
!o
d
o
6

,nê
Eo§
6so

§(o
C'I(o
-À

oo
J

§rio.
o

§l

o

Õ

o'
o
ofr
I1
!l{,
o.
À0
F:oô

6
oo

L

Ào
o
(/J

o

I\)

t)oô
C)

§
iô
C.T(o

(,

c)o,
Á!.
Ôio:,!:
o:
úr:

§'
e
gli

90
@üt
G,'i.r
@

.tt:
o
3
o
o
§1'
o

76
o

aô
h
ê6
ât:x
6
o
o
õ'
6

o
o
ão

9ó
có(,
I
h)
@

-üI
ot
ol
ot
ô.1q-l
(í1l
ol

r3

n
do
o
&
À
6

3to
6
o
6
6

6
-{
§
b
o
@

Í)
§ú
o
IIt
Io
o
@

'Il}
q.
o

s
o

90
(,r
O)-t§
o

.§
o
o
§,
(o

!,

t,.'
t2
6
D
=cJo
o
o.o
t,oo
!Í,
0,ôgt
o
Ê.
c,
2o
Õ

a
oo

P
@
(Jt
<,)
iú6

ôIolf srul
slô. 1e 33i3 co col!, .§§
o Õc0
oi
§:
e§

Ptr
Ptr

i §§
i OO
: NI\)
, ü<"
l

!

: (o(o
: (,O
j

. oo

, 
t'

, oo
rl§
ro()o
OOOOOO

l$ l§

bb
OOooc)o

PPPtr
-n -T1

"t 1J

oc)
OO§§
oo
NN
oo

c) cf
N) NJooc)oooÕôoo
OQzz
-l --l

C.Czzõõ
.T 'T

l$:à' lú9(f, ür (,r, (d N)\r, Àr
b, io ?i
'.1: O @

.{t 
IôI

ol
ol
ttl
ol

p
{to
a
o
(À

êo
it,txô
ã
â
o
6

o
õ'
oo

À]
§
§
@.:I

'rÍt
ol

aDl

ol
o.l
o-l

tar 1

el

(ã

n
o
Bo
o
Ào

r3
ou
oo
o
o{
o

o
O,

9.
a
CLo

10
.o
6
o
6

mÀ
õo
OI
o

t\,

b
NJ
-Co

-.J

.tl
o
ô
c,
{D

o)

t,o
(,
o
o

o
J0
ô
êp
(7
o
@:t
6so
ê(}
7oo
h
oo

N)§
t\)-co
-{

E
b

c1 Iol
frul0, I

8.1
iol!t .§l,[ el
§, I

.§
(,r
€oclà
À

§
o§

(,
@

o
(,)

O

N()
o
o

lu

O
Oo

P
P

=7

=c)n

À1

o

()
N)

o
O

oz
--1

C.z
õ
T

:N)
.O): §
iv. ô
cd
-§N(ro
co -!

o
G
§r

e





s o R >!E6 §QU
S E i S+
à z 

^q Em
=E õts=N= q=-:
o!- i-t-
OE *TB

m EZ'n 5czAz
2 - itt,
C it'#t
# E !

N)m
§cl

o
m
n
ma

T
0)(o
o
OJ

o

o
mz
o
F

@

zo
o

o
oz

tr,
mJ
I
CL

rlo
c
.Tt

t1
o.e
so-tr
so
o.
9.
tr,
lll
U,ov()
!ro

!

z
o
c)
rÍl

a,

tr,o

.ü
o3
og
o
g

c,
!!

oo
D

o
3o
o
g.
s
t,
o
dâ
D
!9t

o.o
uoa
a
oa

N

booo

C}o
§
oo
3tt
rD

§

x
6
o

a
oo
o.o
rnxe
o
g
o0

Í.)ol(§.

i\)(}

.H',

o
E
o
oo
Â,

=

ao
3
tro
§s
D

o,
Õ
o.§
(,
6
6

§l(,s
o
Êa
Fa

o
g

N)
@
I

-.1

@
(,J

N
c)

o
O

N

bOo
<)

oo
o.I
g
f
o
o
o
!
o

@
o
3
o
f
o
o
N
@
!

o
N)

ooô
o
z
--l

Cz
õ
-rl

(,
P

(rà
I
<rt(o
_o
À)o

* -i#lãlBl$

i tãl $[e]§li

§nnll=l'l*

.{t
o,
o
o
to

fro
E
a,o
o
0.o
mxo
at
c,
ã'ü
P
o
6'
6o

\-{
Jo
-"I
CD

?t
o
!D

o
o.s
to
o

o

F.ottg.
ô
Ào
Jt
ott
ogl
o
ÉLo{
§
36
a
o'
!.
À!a
o
3

1O
oú
o
6

lÍr
o.
og
DI
o

\-.t
-(o--t
$l

.t
o
aD

Eo
Ií

o

N

o
@{o
N

a
Í!)
oo
g
!,
3ô
o
§
t,(9
o
t
$6!llo
.Lo
7oo
ôo
6

(o

o
Có

o

Noo
ooo

l§

t)Õ
o

1'

o
mn
m
@
m

r
v
Uzo
oz

\
-..1

-(O-.I
(Jl

o{

o
mn

N
Lo
o,
6)
iJ(,r
@L
N

z
-lo,z
mr
mz
m
tr
@
mn
-to
ot
@

nz
roo
ooz
N
m-l
m
-l7
t-o

Ã

U

Z

9.r
trz
U)

o
o
mn
mI
o
N)
o-
o
0)3
o.
ô
o-o
No
l\)





EE §ãXst ií+
O Z E EM*tr EB=Itro:
c, !- i -{-O 

E 
* 

IBm E=
TI *Fj{-z^z
2-Ha
E § 

83
# E' 5

NmFo
o
mv
m
@

1l
a(o
o
§

C
o

o
rTlz
o

@

zo
o

ooz

U
mi
rl
CLc.Tt

in
tr
.Tt

?)
o.
CL

so

ío
o.
CL

tr,
moo
n
<)!ro

!

z
o
o
m

o

c,o

!v
m
'Tt
m

=
Cz
t
t-
o
m
o
o
mv
m
a)

cJ)
mon
m
--{

7
o
I
m
-Tl

2
z()
a

--t
m
@
o
Cv
rF
n





ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnane MUNrcrPAr DE cÁcpnps

Farecer n'19012021

R.eferência : Processo no 2,3 I 412021

Assunto: Projeto de Lei no 044, de 18 de junho de202l

Á,utor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I . RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 044, de

para abertura de Crédito Adicional Especial

e dá outras providências.

18 de juúo de202l,dispõe sobre aavtorizaçáo

em favor da Secretaria Municipal de Educação

Este é o Relatório,

II - DO VOTO DO RELÀTOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 969.570.00 (novecentos e sessenta e nove mil.

quinhentos e setenta reais).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site; www.carnaracaceres.mt.gov.br





cÂMAITA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação de Cáceres/MT, sendo que este

credito adicional tem por finalidade acobertar despesas com a aquisição de equiparnentos

eletrônicos tipo Notebook, a serem entregues aos Profissionais da Educação, mediante

assinatura de Termo de Comodato/Doação.

Segundo informado pelo Poder Executivo Municipal, tal ação terá papel

fundamental neste momento pandêmico da Covid-I9, que por conta das medidas de

biossegurança, exigiram que a Educação se reinventasse, especialmente no modo de dar aulas,

Dessa maneira, tal aquisição propiciará a estruturação e fortalecimento da Educação Básica do

Município, proporcionando aos professores apoio teórico e equipamentos necessários para

confecção e ministração de videoaulas e, ainda, inserção de dados nos Sistemas de Ensino

Municipal, aumentando eficiência e a qualidade técnica neste processo de adaptação.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados aos

créditos mencionadas acima.

Por sua yez) o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os créditos

referidos no artigo anterior serão cobertos com 1'ecursos do superávit financeiro apurado

em balanco oatrimonial do exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado err perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise clo presente projeto de lei:

Art. 40. São creditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centt'o, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-t707 Fax (65) 3223-6862 site; www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂlwana MUNTcIPAL DE cÁcpnps

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

Il - especiais, os desÍinados a despesas para as quais não haja dotação or-
çamentária especffica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição j us tificativa. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

§ l" Consideram-se recursos para o.fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o saperdvit tinanceiro apurad.o em balanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto rejeitsdo no DOU. de 5.5.19641

II - os provenientes de excesso de aruecadação;
DOU, de 5.5.1964.)

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,' (Veto reieitado no
DOU. de 5.5.1964,)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, emforrna queiuridica'
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.)

§ 2o Entende-se por supertívit Jinunceiro u diferença positivu entre o ativo

Jínanceiro e o passivo /ínanceíro, conjugando-se, uinda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Veto reieitdo no DOU, de 5.5.1964)

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o
saldo positivo das diferenÇas acumuladas mês a mês entre a aruecadação

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
(Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,t (Vide Lei n'cto.

6.343. de 1976.t

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importâ.ncia dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.1

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-17O'7 Fax (65) 3223-6862 site: www.camafacaceres.mt.gov.bl'





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Art. 44. Os creditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará ünediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art, 45, Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível.

O artigo 40, § 2o, da Leí 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo Íinanceiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos cr'éditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas"

Em seguida foi solicitaclo pareçs1-!éçntçq do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei, e

com o qne dispõe os arts. 40 a 43 da Lei 4 .320164, que conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da daLei 4.320164, prevê que a

abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos

dispqlÍvgis para ocorrer .

Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta Câmara

Municipal, foi informado que os valores e fontes apresentados no presente proieto de lei,

estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e com os demais ditames legais c

constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 044, de 18 de junho de202l.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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cÂuene MUNTcIPAL DE cÁcpnps

III * DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Jr,rstiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto cle

Lei no 044, de 18 dejunho de2021,

E o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 28 dejunho de202l.

FRANCISCO

WELSON

Assinado de forma
digital por FRANCISCO

WELSON AMARANTE

AMARANTE DOS OOS

SA NTOS :9 g4420 SANros:e8442007 1 7 2

Dados: 2021.07.01
07172 oe:35:06 -04'oo'

Manga Rosa

PRESIDENTE

c Lo Do M ! Ro âüi:li""de 
rorma

DA SILVEIRA cLoDoMrRo DA

PERETRA ;liJ,xãii5fftr
JUNIOR:9228 tst
43 61 1 5 

3",,,. miài:il'38, "
RELATOR

LEAN DRO Assinaclo de forma

DOS 
drsitalpoÍ LEANDRo

sA Nro s: 7 3 0 il)l:',Í:iX'.'Í,'"'
82740120 13i26:0s-03'00'

Leandro dos Santos

MEMBRO

Rua Coroncl Josó Dulce esquina com a Rua General Osór'io, centro, Cáceres/lr,IT - CEP: 78.200-000
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ESTÁDO DE MATO G?Os.Í'O

c,qM,4n,4 IIUNICIPAL DE cÁcnnns
conrtss,4o DE EC0NoMIA, FINANÇAS E zLANEJAMENT0

Parecer n.' 15212021.
Assunto: Projeto de Lei no 044, de 08 de junho de202l.
Interessado: Poder Executivo e Cârnara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 044, de 08 de iunho d,e 202I, que Dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n" 044, de 08 de junho de 2021, que

dispõe sobre autorízação para abertura c1e Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Cornissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorram paÍa aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejarnento compete opinar sobre: \ j

I - proposições e assuntos relativos ao planejamen,o 
t' 

Jmunicipal; IfII - proietos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual clo município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita

Rtta Coronel .Tosé Dulce esquina com a Rua Gerrerarl Osório, ceniro, Chceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-l'107 Fax (65) 3223-6862 site: www.cauraucaceres.mt.gov.br
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cÂaan a MUNICIPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇÁS E PLANEJÁMENTO

pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser abefio no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 969.570,00 (novecentos e sessenta e nove mil e quinhentos de setenta reais), a ser

coberto mediante o superavil Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício de

2020.

O referido Projeto cle Lei tem por finalidade dar supoúe orçamentário às despesas

da Secretaria Municipal de Educação com a aquisição de equipamentos eletrônicos tipo Note-

book , a serem entregues aos Profissionais da Educação, mediante assinatura de Termo de

Comodato/Doação.

Foi anexado e estudados os seguintes documentos que comprovam a viabilidade

de aquisição dos referidos equipamentos eletrônicos:

1. Disponibilidade Financeira;

2. Disponibilidade Comprometida;

3. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado

em Balanço Patrimonial - Anexo 14 D.

Vemos nos autos que o artigo 3" da Lei analisada, prevê que os recursos

necessários à abertura do crédito de que trata o art. io serão cobertos com o superávit fi-

nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundarnentos

acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n" A44, de 08 de juúo de 2021.

Rua Cloronel José Dulce esquina com a Rna General Osório, centlo, Cl/rceles/MT * CIIP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1107 Fax (65) 3223-6862 site: www.carnarrcaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE fuIÁTO GROÍI§í'
cÂrwmt x[uNrcrPAL DE cÁcnnns

corutssÃo DE ECoN0MIA, FINANÇAS E nLANEJAMENTÇ

nr - uncrsÃo »a conarssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e aconrpanha

o voto do relator, votando pela_Aplgv4sêo do Projeto de Lei n" 044, de 08 de junho de

2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões,0l de julho de 2021.

- (CTDADANTA)

Rua Coronel José Dulce esquina c<»n a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

PRESIDENTE

RE,LATOR MEMBRO
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer Contábil

Parecer 3612A2l

Assunto: Projeto de Lei n" 44 de 08 de junho de 2021.

Autor: Exccutivo Municipal dc Cáccrcs.

Assinado por: Prcfcita dc Cáccrcs.

): r ,\
t/

u eú|uà t' ai celo s M or aes

Diretor da Secretaria Legislativa

Câmara MuniciPal de Cáceres

Dispõe sobre autorização peÍa abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. O Credito Adicional Especial,

a ser aberto no vigentc Orçamcnto, comprecncle o valorde R$ 969.570,00 (novccentos e

scsscnta c novc mil c quinhcntos dc sctcnta rcais), a scr cobcrto mcdiantc o supcrávil

flnancciro apurado cm balanço patrimonial do cxcrcício dc2020.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

A abeftrira de crédito aclicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no afi.. 167,

inciso V da CF, in vcrbis:

Art.16l. São vcdados:

V - a aberhua de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coffespondentes.

Rua (-luloncl .losó Dulcc csquina com a l{ua Gcnclal Osririo. ccntro, Cáccrcs/M'I - CEI': 7t1.200-000
fronc: (65) 3223-1107 lrax (65) 3223-6862 sitc: uu,rr'.cutnalacrccrcs.rnt.llor,.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcenps

Creditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São trôs as moclalicladcs clc crcditos aciicionais:

Suplementar - destinado ao refor'ço de dotação orçamentát'ia (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; aft. 41. inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (afi. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2" da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" da CE/89; art. 4L, inciso II da Lei Federal nn

4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas irnprevisíveis e urgentes, cotno as

decorrentes de guena, comoção interna ou calarnidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3" da CF/88; art. 165, parágrafos 2" e 3n da CEl89; art. 41,

inciso III da Lei Federal n" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especiai, alérn de ser precedida de exposição

justiÍicativa, depende da existência de recursos disponíveis para oconer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art. 43).

Consi«leram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1", incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício antelior;

Il - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, ern fonna que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnBs

Para avaliar a abertura deste crédito

clocumentos. todos em anexo a estc projeto de lci:

adicional especial analisamos os seguintes

. Disponibilidadefinanceira;

, Quadro (anexo 14 - balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit

financeiro

Sendo assim, para fins de abertura de crédito aclicional por superávit financeiro no

exercício 2024, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parcccr,

Cáccrcs, 28 clc.iunho clc2021

Ulisses AIves Souza

Contaclor <Ia Câmara Municipal de Círceres
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